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PORTARIA Nº 11598/2025

O JUIZ AUXILIAR DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DE MINAS GERAIS,

 
USANDO DAS ATRIBUIÇÕES que lhe são conferidas pela Portaria nº

6.626/PR/2024, publicada em 04/07/2024,
 
CONSIDERANDO o disposto no Capítulo 20 do Edital do Concurso Público

regido pelo Edital nº 01/2022, homologado em 04/09/2024 – para provimento de vagas
existentes e formação de cadastro de reserva para cargos efetivos do Quadro de Servidores do
Poder Judiciário do Estado de Minas Gerais,

 
RESOLVE TORNAR SEM EFEITO as nomeações, constantes nas Portarias nºs

10.252/2025 e 10.705/2025, publicadas em 13/10/2025 e 07/11/2025, dos candidatos a seguir
relacionados, nos termos das alíneas "a" e "b" do item 20.4 do edital.

 
Cargo / Especialidade: Analista Judiciário C / Assistente Social
Sigla / Padrão: PJ-NS / PJ-42
 
Nome / Classificação de ampla concorrência / Unidade / Número de ordem da unidade no
Anexo VII:
Flaviane da Rocha Felix Xavier / 1 / Borda da Mata / 11
Debora de Oliveira Carvalho / 1 / Cristina / 26
Iara Mulato / 1 / Frutal / 30
Alinne Meneses da Rocha / 1 / Itabirito / 36
Elza Maria da Silva / 1 / Machado / 51
Coimbra Evarista Almeida / 1 / Pratápolis / 81
Lais Luiza Costa Barros / 1 / Presidente Olegário / 82
Maria Eduarda Andrade de Araújo / 1 / Ubá / 101
 
Nome / Classificação de deficiente / Classificação de ampla concorrência / Unidade /
Número de ordem da unidade no Anexo VII:
Marcia Martins do Nascimento / 1 / 17 / Contagem / 25
 
Nome / Classificação de deficiente na lista da Região / Região / Unidade / Número de
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ordem da unidade no Anexo VII:
Thais Banza Silva de Lima / 1 / 3ª Região / Manhumirim / 55

Documento assinado eletronicamente por Thiago Colnago Cabral, Juiz(a) Auxiliar da
Presidência, em 16/12/2025, às 18:13, conforme art. 1º, § 2º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.tjmg.jus.br/autenticidade
informando o código verificador 24722854 e o código CRC 0F0AC85C.
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